
ESTADO DE SERGIPE
FTJNDO MTINICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO

coliTRAT0 N" 0lÜt2022

CONTRATO DE PRESTAÇAO I}E
SER\'IÇOS QUE ENTR-E SI CEI BRAM O

FUNDO MUNICIPAÍ. DE SAUDtr E À
EMPRESA BINETEC INST,{L,tCÀO I
MANUTINÇÃO EIRELI, DT]C'ORRT]\T}]
DO PR-EGÃO PRESI I{CIAL N'OOI /2022.

pelo prcsente Insrrumento part;cular de CONTRATO DE PRESTAÇÃo DE SERVIÇOS, através .lo

FUNô6 MUNICIpAL DE SÀUDf, DE RIACHUELO/SE. representado neste ato pela Senhora Secrctária

ANA LIDIA NASCIMENTO DE BARROS, dOTAVATItC, dENOMiNAdA CONTRATÀNTE C dO OUTTO IAdO' A

"*p** eINrrEC INSTALAÇÁO E MANUTf,_NÇÃO^ IIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n"

ii.'sgiotolooo r -05. com sede n"i'*r.r." Amancio Bispo, no29, CEP 49.130-000- Riaúuelo/SE' neste ato

,"p."*"àá" p- "roão Benedito da Silva Junior, brasileiro, portador da carteira de identidade n" i.0l'1 971-l

SiplSE. Cpf- n" 007.927.185-50, doravante denominada CONTRATADA tendo em vista o que consta tro

;;.";;" Pregão Presencial'nol)0112022, têm, entÍe si, ajustado o presente contrato de- prestação de

ieruiços, que se'regerá pelas normas das t,eis n 10.520/2002 e 8.666193, pelos Decretos Mrr,icipais rt"

51l2dl1 e 27 5120141. tanrbém' pelas cláusulas e condiçÔes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. YINCULACÃO AO EDITAL

l.l - o presefie conri.aro vincula-se às detcrminações das Leis 10.52012002, 8.666/93 e LCI 11i"2006'

alte.ada pela LC l47rl0l4. as exigências e conrliçôes Serais do Edital da Licitação rnodalidade Pregio

presencial n. 00lrl0l2 e a proposta"elaborada pela CONTRATADA. passando tais documenlos- a lâzercnt

paric intcgrante do prescnte iÍlstrumentc para lodos os t'ins de direito'

CLÁU SULA SEGUNDA - OBJI,ITO

t.0 , CONS'ttTtll 0 OBJt,TO DA PRESIj.N'I u l-1C11 AÇÀO-PARA CONTRATAÇÃO DL ENIPRI,SA

BSpçctu-tzloA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PR§YENTME CORRETIVA E

;üôiilôóEs óÉ nn coNorcroNÀDos.coM REPoSIÇÃo DE lE§4! -l9l -c9II1.l'1
ôOITNÀIADA VISANDO ATENDER AS NE(]ESSIDADES DO FUNDOMUNICIPAL.DE SAIIDE

DI'RIÀCHI']ELo/SE.CONFoRMEESPECIFICAÇÔESCONSTANIESDoTERIVIODF-
REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL n'00l/2022

CLÁU UI,.A llcf. -P

3.1 - o presente clontrato tem como valor total a imPortância estinrada de Rs68 580'00 lsessenta e oito mil

quinhentoseoitentareais),contbrmeexecuçãodosservigoscorrfor-rledetalhamentonoAnexol.

CLÁLISULA OTIAR'T'A - COND ICÔES DE GA TO

4.1 - Os pagamentos serão efetuados após a entrega' no valor correspondente a(s) Ordem

Fomecime,üo'comprovadamente atendidas mediante apresentação dos seguintes documentos:

.1.1 .2 - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

4.1.i - Prova de regularidade.iuntt-r as Fazendas Federal, Estadual e Municipal. Iltiss e FGTS;

(ns) de

$
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ESTADO DE SERGIPE
FTINDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHUELO

4.2 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Municipio de RIACHIJELO
efetuará o pagamento das faturas até o trigésirno dia da apresentação das mesmas na Tesouraria MLrnicipal.

4.3 - O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordenr cronolósica das

datas dai ràspectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7"§ 2", inciso IIl, da Lei n" 4.320/1964. art. 5" e

7", § 2". inciso tll, da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA OTlIN'I'A . DA DOTACÃO OR(]AMENTÁRIA

5.1 - Os pagamentos serão efetuados com os seguintes recursos financeiros:

UNIDADE ORÇAMENTARIA 3OO3.FLNDO MLINICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATMDADE 2036-MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS

SAÚDE
CLASSIFICAÇAO ECONOMICA 33903g-OUTROS SERVIÇOS I'ERCEIROS- PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO I5OOIOO2.RECURSOS PROPRIOS

CLAIJST]I-A Sf,XTA _ DO STI

6.1 - O preço proposto é fixoe irreajustável.

CLÁ ULA SÉTIMA -DA VIG

DI:

7.1 - o grazo de vigência do presente contÍãto será de 12 (DOZE) meses, com início a partir da essinatura

do contrato, podenão ser proÍÍogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do Art 57, ll, da Lei

8.ô66/93.

CLAUST]LA OITAVA _ DAS CONDICÕ ES DO DO OBJÍ]TO

8.1 . o seu Íecebimento dar-se-á de acoÍdo com o art 73. inoiso II, alíneas '?' e "b", da Lei 8.666/9i' cont

alterações posteriores;

g.2. A prestação de serviços, objeto desta licitação.. serão executado de forma parcelada

f,XCLUSiVAMENTE NA SEDE DO MT]NICÍPIO DE RIACHUELO/SE, EM

ãôãiriõirãitrixio pnOpruo DA coNTRATADA coM EsTRUTURA NEcESSÁRIA A

PRESTAÇÃO DE Sf,RVIÇOS, mediante autorização do órgão competente, diariamente, quando

necesúrio, durante toda a semana, em horários e quantitativos previamente deÍinidos pela Administração:

8.3. A prestâçâo dos serviços, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de vigência eslabelecido.

Findo este, aS partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos |ro

instrumento convocatório, por meramenie estimativos, considerando-se peúbitamente reali:eado o obieto

contratüal.

8.4. As quantidades inrlicadas neste Termo Contrâtuâl são meÍâmente estimativas, podendo ser alteradas.

para mais ou para menos. de acordo com as necessidades deste Fundo Municipal de Saúde:

8.5. A prestação dos serviços executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do

adjudicatário será rejeita.

CLAUS NONA _ DAS PEN LIDADIS

9.1 - Pela inexecução total ou parcial deste Contrato. a CONTRATANTE poderá, garantida prévia defesa,

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções

4
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I - írdvenéncial

ll - mLrlta. na tbnra preYista neste Contr to:

III- suspensào remporária rie panicipar cnr licitaçào da CON'fRA.|ANIh pelo prazo de I (dors)

anos.

9.1 - pelo não cumprimento do prazo contralrnl. a CONTRAI'ANTE aplicará à Contratada a rrlLtlta

nronetária correspondànte a 0,19ô (hum décimo por cento) do saldo do valor contratual. poI dia de :ltrâso.

saivo se ajustiticarivâ do âtraso for aceira pela Fiscalizaçào da CONTRATANTE. Caberâ ainda. a aplicação

clesta nrulta nos seguintes casos:

a) Não executar os Fornecimentos perfeitamente de acordo conr as especificações e ntrtntas

técnicas vigentes na CONTRA"| AN'fE:

b) Dificultar os trabalhos de fiscalizaÇão dos mesntosl

c)IntbrnrarinexatamenteàFiscalizaçãodaCONTRATANTEsobreosFomecinrentos
executados.

s.2.1 Na aplicação das multas a que se fefere o "capl, " deste subitem, a coNTRATAN-rE se linritará a

opli.uçao d" ralols corr.spondenies ao percentual máximo de 20oÁ do saldo do valor conlratual'

g.l.l.l - ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto no subitem 921

anterior, essa situação consistiiá em motivo para que a c9NTRÁTANTE rescinda unilateralmente este

ôontrato, independ;ntemente da aplicação das ÀuFas penalidades previstas no item 9, l. desta Cláusula.

9.j _ A multa a que se refere o item 9.2. aterior não impede que â CoNI.RATANTIj r.escirrcia

unilateralmente este Contmto e aplique as outras sânções previstas no item 9'l' desta Cláusula'

g..1 - A nulta seú rlcscontada dos pagamenlos deste contralo, ou ainda quando for o caso, ccthrada

judicialnrente.

9.5-seamultaaplicadaforsuperioraovalortlopaSâmentoprestado,alénrdaperda-desta.responderái.
CoNrnernoa pela 

"ua 
diferença. que será descontada pela C9NTRA-I-ANTL dos pa-qarnentos

cventualmente devidos. ou cobrada judicialmentc'

g.6- As sançries previstas nos incisos I e lll do item 9.1, desta cláusula, poderào ser aplicadas .iunlltncrttc

com a do inci.o li, do mesmo item, facultada a defesa previa da interessada no respectivo processo. no prazo

de 05 (cinco) dias írteis.

9.7 Nenlrum pagamcnto será etêtuado à CONTRATADA enquanto esta deixâr dc recolher qualqucr mtrlte

que Ihe t'or imposta derltto tio prazo esrabelcciCo'

CLAU SULA DÉC IMA. DA XEC-UCÃO D0 CONT À't'()

10.I - A execução deste contrato. bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas c()ntratuais

e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, _supletivamente, 
os princípios da Teoria Geral dos

a;"ú; e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei Federal no 8.666193, c/c o ittciso

XII. do artigo 55, do mesmo Diploma Legal.

Jil
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ESTADO DT] SERGIPE
FUNDO MTINICIPAL DE SAUDE DE RIACHUELO

A DECIMA PRTMEIR{. D.AS OBIUGA Õ

1l.l - Dos €ncargos da CONTRATANTE:

ll.l.1 - pcrmitir o acesso de lirnciorrários da CONTRATADA nas dependências da CONTRATAYftI,
paÍa a entregar n(Ías fiscais/faturas e outros documentos:

I 1.1.2 - prestar as inÍbrnrações e os esclarecirnentos atinentes ao Íbmecinrento que venham a scr soiicitados

pela CONTRÁTADA;

I I .l .3 - impedir que terccir<rs exectttem o t'ontecintento objeto deste contrato:

ll.l.,{ - efetuar os pagamentos devidos pelo t'rrrnccirnento dos materiais, desde que cunrprida. ttxlas as

exigências do cor)tratol

I 1.1.5 - comunicar, oÍicialmentc, à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas;

I I . J .6 - expedir as or.dens de fomecirnento e encaminhar a CONTRATADA em tempo hábil ao seu pcrttilo

alendinrento.

I I .l .7 - fiscalizar a execução e aplicar as penalidades estúelecidas neste contrato.

I I . I .8 - recusar qualquer mercadoria que não atenda as exigências do padrão de qualidade ou quando ll()u\ cr

divergência de peso, marcas. quantidâdes e embalagens com as estabelecidas no edilal e seus anexos.

I I.2 - Dos Encargos da CONTRÂTADA:

I I .2. I - F'omecer o objeto âbaixo nâ fomra e condigões estabelecidas no Edital e seus Anexos e ncste

Contrato, observada sua proposta:

I 1.2.1 - assumir a responsabilidade por tdos os encargos previdenciários e obrigaçties sociais previstoi na

legislaçâo social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época prrlpria. vez qrre os setrs

empregados nào manterão nenhum vínculo empregalícir.l conr a CONTRATANTEi

I I .2.2.l- A inadimplência da CONTRA.TADA. com reÍ'erência aos encargos estabelecidos na condiçào

anterior, não transÍ'ere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE. nem poderá onerar t-r

objeto deste conffato, razÃo pela qual a CONTRATADA renuncia oxpressanrente a qualquer vínculo de

solidariedade, ativâ ou pâssiva" com a CONTRATANTf.

I1.2.3 - mânter, durante todâ a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações assurnidas.

todas as condições de habilitação e qualificação exigidâs lleste contrato.

CLÁUSULA DÍ]CI MA ST]GUNDA . DO A MP,{NHAMENTO E DA FISCA ZACA()

l2.l - I)urante a vigência deste contrato, sua execução será acontpanhada e fiscalizada por Servidores

designados pela CONTRATANTE;

12.2 - O Representantc anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à

regularização das faltas observadas;

12.3 - As decisôes e providências que ultrapassarem & competência do representante deveÍão ser solicitadas a

Atrtoridade Conrpetente. em tempo hábil para a adoção das medidas convenientesl

,t
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12.4 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução deste f'ontrato. a
CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dcssas
responsabilidades. exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fomecimento. diretamente ou por
prepostos designados.

CLATISULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO

l3.l - No interesse da Administração, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser aumentado ou

suprimido até o limite de 25%(vinte e cinco por cento), nos temos do Art. 65, §§1" e 2', da L,ei Federal n"

8.666193 e posteriores alterações.

13.3 - As supressõos acima do limite estabelecido. só poderão ser efetuadas mediante acordo celebrado entre

as partes. conforme preceitua o Art.65. §2', II, da Lei Federal n" 8.666/93 e posteriores alterações.

CLAUSULA DÉCIMA OUARTA - DA Rf,SCISÃO

l-1. I - A rescisão contratual poderá ser:

l,l. I .l - detenninada por âto unilaterâl e escrito da Administraçãol

l,l.l.2 - amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de t.icitâção, desde quc hqja

conveniência pâÍa esta Administração Públical

14.l.-1 -.iudicial nos termos da Legislagão.

1.1.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:

14.2.I - O não cumprimento das eláusulas contratuais e especificaçõ€s;

14.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificações;

14.2.3 - 
^ 

lentidão de seu cumprimento. leYando, o FMS a comprovar a impossibilidade da conclusão tia

entrega total do objeto contratado.

14.2.4 - A paralisaçãô injustiÍicada do fomecimento;

1,1.1.5 - O desatendimento das delenninaçõ€s regulares da autoridade designada para acortpanhar e tiscalizar'

a sua execuçào. assint como a de seus superiores:

14.2.6 - O cometirnento reiterado de íàltas na sua exectrçào;

11.?.1 - A decretação de tàlência ou ir instauração de insollência civil da licitante;

CLAUSTILA DÉCIMA OUINTA - DO FORO

l5.l - Para quaisquer ações decorrentes do presente Contrato fica eleito o Foro da Comarca de

RIACHUELO/SE. com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja.

jt
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15.2 - E. por se acharem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATAI)A assinam o presente
Contrato em 02(duas) vias de igual teor e fonrra e para um só efeito jurídico na presença das testemunlras
abaixo identificadas.

ANA LIDI CIMENTO DE BARROS
SECRETÁruA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRÀTANTE

TEC INSTALAÇÁO E MANU IENÇ RELI
CONTRATADÁ

TESTf MTINHAS

PF b&0 Ct
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ANEX() I D0 C()N]'RAT() N"009/2022

CONTRATANTE: f tiNDO MLINICIPAL DE SAt-rDE DE RIACI]LIEI-O

CONTRATADA: BINETEC INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO EIRELT

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

Preço Totâl
(Rs)

62..100.0c)

6. 180.00

RS68.580.00
Total Ceral Estimado (Sssentâ
e oito mil quinhentos e oitentâ

reais)

UNT)
Preço Unilário

(RS)DESCRTÇÃO
QTDE

ESTIMADA
P/I2 MESES

ITEM

SV 300.00?08

SERVICO DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA
coM REPOSTÇÀO DE CÁS EM
AR-CONDICIONADO SPLIT'S
DE VARIADAS CAPACIDADES

E MODELOS. (COM
REPOSIÇÀO DE PEÇAS POR
CONTA DA ('ONTRATADA

SV 309.0020

SERVIÇO DE INSTALAçAO
DE AR.CONDICTONADO DE
VARIADAS CAPACIDADES E

MODELOS.
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